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CLÁUSU LA 16' . As Partes declaram e qarantem que estão livres e desimpedidas e que os teÍmos e condiçóes aqui acordados náo iníringe direla ou

indiretamente qualquer obrigaçáo assumida previamente, seja enlrc elas ou com tercekos. As Partes declaram e garantem, ainda, que tém poderes para

celebrar e cumprir plenamente com todas obrigaçóes previstas nesle instrumento.

CúUSULA 17'- O presente Contrato podeÉ seÍ alterado nos casos previstos no afi. 65 da Lei nq 8.666/93, por acordo entre as partes desde que nào
implique na mudança do seu objeto.

CLÁUSULA 18á - O valo. global do presente contrato, estimado para 12 (doze) meses de vigência. ó de R$19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais),
poÉm o ingresso de bolsistas será efetuado ao longo do tempo, paulatinamenle até completâr o lotal conveniado, onerando a seguinte dotação
orçamentária: 3391.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jlrídicá..

CLÁUSULA 19'- A CONÍRATANÍE providenciará a publlc€ção resumida do presenle instrumento, nos lermos do parágrcfo único do art. 61 da Lei ne
8.666/93

CúUSULA 20'. De comum acordo, as partes elegem o Foro da Comarca lvoila Bonita, Estado de Sergipe renunciando, desde logo, a qualquer outro,
por mais píivilegiadoque seja para dirimir qualquer q uestáo que se oÍiginardeste Contrato, e que não possa ser Íesolvida amigavelmente.

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente ConÍato, em 2 (duas) vias de igualteor.
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a CONTRAÍANTE seja destinatáíiâ de qualquer ordem judiciâl ou comunicaÉo ofcial que delermine o fomecimenlo ou divulgação de
pessoai§, deverá notificaÍ a CONTRATADA, no prazo máximo de 24 (vinte e qualro) horâs, sobÍe o ocorrido, oportunizândo a adoÉo, em

de medidas legais para impedirou miligar os eÍeilos decorrêntes da divulgaçáo dos dados pessoais rclacionados a esta req!isição ou objelos

9.15, Caso
inÍormaçoes
tempo hábil
desta.

9.16. A CoIITRATANÍE será responsável por quaisquer reclamaçoes, perdas e danos, despesas processuais judiciais, admjnistraüvas e aóitrais, em
qualquer in§tâflcia ou lribunal, que venham a ser ajuizadas em íace da CONTRATADA, mullas, inclusive, mas não se limilando âquelas aplicadas peh
Autoídade Nactonâl de Proteção de oados, além de quaÍqler outÍa siluação que exija o pagame0to d€ valores pecuniános, quando os eventos que
levaram a tais consequê0cias declnerem de: (i) descumprimento, pela COIITRÂTANTE, ou por tercelros poí ele contÍatados, das disposiçóes expostas
neste instrumenlo (ii) qualquer exposjção acidental ou proposital de dados pessoais; (iii) qualquer alo da CONÍRATANTE ou de tercekos por ele
contralado§, em discordância com a legislação aplicávelà privacidade e proteção de dados.

ParágÍafo Prim€lro . Para os Íns do caput da Cláusula 9.16, a CONTRAÍANÍE resguardará os interesses da CONTRÂTADA, prestando, inclusive, as
garantias necessána§ à sua eventual deson€ração.

Parágrafo Segundo. Nas demandas processuais administralivas, arbitÍais,,udiciais e extrajudiciais, em razáo do presente instrumento, que tramitarem
somente em Íâce da CONTRATANÍE, este se obÍiga a notmc€.a COI{TRATADA para que tenha conhecimento do grocesso.

Parágraro Terceirc . Caso a CONTRAÍADA tenha interesse, poderâ iogrcssar no processo judicial como assistente litisclnsorcial, nos termos do adigo
124 do Código de Processo Civll, hipólese em que lodas as despesas processuais, correçáo monetáda, juros e honorádos advocalicios serão de i0teira
responsabilidade da C0NTRATANTE.

Parágrâfo ouaÍo - A CONÍRATADA poderá donunciar à lide em face da CONTRATANÍE quando esta, por quatquer motivo, náo tenha sido parle do
processo, nos temos dos aúgos 125 e §s.. do Côdigo de Processo Civil, hipótese em que a CONTRATANTE assumká, perantê o julzo, integral
responsabilidade pelo§ danos causados e despêsas inconidas.

9.17. Nâo obslante qualquer disposiÉo em contrário, as obíigaçles da CONTRATANTE deínidas neste Cont€to, perduÍaÉo enquanto a
CONÍRATANTE coíltinuara ter acesso, estjver na posse, adquiir ou realizar qualquer opeÉÉo de Tratamento aos Dados pessoais obtidos em íazão da
relação contratualcom a CONÍRÂÍADA, mesmo que o presente instrumento lrveí expirado ou sido rescindido.

CúUSULA l0' - A,s Partes, desde já, se obrigam por sl, seus diretores, funcionários ou pessoal contratado, a manteÍ o mais completo e absoluto sigilo
em relâçao a toda e quaisqler iniormaçoes rclaoonâda às atjvidades da Pâdes divorsa, das quais venha a ter conhecimenlo ou acgsso em razáo do
cumpÍjÍnento do presente ContBto, não podendo, sob qualquer pretexto, utillzá-las pala si, divulgar, revelaí, Íeproduzh ou delas dar conhecimento â
le.ceiro§, §em a prévia e expessa autorizaÉo da Pade conlrária, responsabilizando-se, em caso de dosclmpaimento dessa obigação assumida, poí
eventuais pedas e danos,lucÍos cessaoles e demais cominaçóes legais.

10.í. Não §eÉo consideíadas infoÍmaÉ€s confidenciais: (i) aquêlas que sejam d€ dominio público antes de sua revelaÉo à Pa(ô contrária; (ii)aquelas
que §e tornem de domlnio público por qualquer meio que não uma violaçáo das obíigaçles previstas neste ContÍalo; e (iii) aquelas rêquisitadas poÍ
auloridade govgrnamentalou decisãojudicial, desde que a Parte receptora nollÍiqle previamente a oulra pade.

10.2. A§ obrigaçpes as§umidas nesta Cláusula tomarse-ão válidas a padir da data de assinatura do presenie instrumento e subsisliráo a resilição,
re§cisão ou término do presente ajuste, poí quâhuer moüvo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, âlcançândo as Paies, seus íepíesentantes e su@ssoíes a
quahuer litulo.

CúUSULA 11'- A omissão ou tolerância de uma das Pades em exigir o estrito cumprimeflto dos termos e condiÉes ora çlnlralados nâo implicam em

flovaÉo ou.enúncia a direilos, sendo considerada mera liberalidade, não afetando os sêus direitos, que poderáo serexercidos a qualquertempo.

CúUSULA'12' . A§ Partes declaram que o prcsente Conlrato constitui'se na lotalidade dos entendimentos entre elas havido no que loca ao obielo do
presente, incorpoBndo todas as comunicaçÕes anteÍiorcs e contempo.âneas entre as mesmas. Caso ocoÍa quâlquer conÍlito entre este Contralo e
qualqueroutÍo documento que possa ser a ele anexado, os temos deste Contrâlo prcvaleceáo.

CúUSULA t3' . Na hipotese de que qualqueÍ leÍmo ou disposição do prcsênte Conlrato venha a seí declarado nulo ou não aplicável, tal nulidade, ou

anexequibilidade, não aíetará o restanle do Contrato que permanecerá em pleno vigor e efcâcia, çpmo se tais disposigoes jamais lhe houvessem sido
incoÍporadas.

CúUSULA 14'. Os casos omissos e não previstos no presente &ntrato serâo decididos entre os cutratantes, com base na legislaÉo pátia.

CúUSULA í5'- Ouaisquer divergências oriundas do presente inslrumento, decorrentes de eventuais lacunas, seráo solucionadas pelos contrctantesde
acordo com os pÍincipios da boajé, da equidade e da ràzoabilidade.
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b.1) sstema de detecçáo dê inva§âo ou tentalva de invasão pêla lnte rnel incllindo, mas não se mtando à contenÉo de víÍus e drves

maliciosos;

b.2) soluçáo que possibilite a encíiptaçáo dos dados pessoais lÍatados em razâo do ptesefte instrumenlo, quando necessáÍio e de ecordo

com o nivelde sensibilidade e volume das inÍormaçóes;e

b.3) um proÍssional designado e instituído em tempo integral, para Íigurar como ponlo focál responsável pelas medidas de segurança

aplicadas.

9.9. Com a celebraçáo do presente instrumento, a CONTRATANTE declara estar ciente que a CONTRATADA tern a Íaculdade de conduzil auditorias e

autoriza, mediante prévia notiÍcação, a conduçáo dessas ern seus sistemas e/ou procedimentos internos Íelacionados ao progrcma lnterno de prlvâcidade

e governança de dados pessoais. Este procedimento poderá serconduzido pela CoNTRATA0A, parcelrcs, ou lerceiros conÍatados paÍa esta iinalidade

Oiando da realizaçâo deste procediÍnento, deverá a CONTRATANTE garantiri (i) pleno acesso às instalações e arquivos de informaçÓes (fisicos ou

eletrônicos); e (ii) pleno apoio de seus funcionários para a condução das d ligências necessárias. Na hipótese de identificaçào de nconsistências ou

irregularidades quando da conduÉo das auditoías, deveÉ a CoNTRATANTE prcvidenciar a rírediata remediaçáo, comprovando à CONTRATADA, em

prazo não superiora 48 (quarenta e oito horas), as medidas mitigadoras adotadas

9.10. As partes concodam que quâlquer auditor ou empresa de seguÍança lerce rizada que celebre um contrato com a CONTRATANTE deveÍá (i) usar

as inÍoÍmaçõ€s coníidenciais da CONTRATANTE somente para fins de inspeção ou auditoria; {ii) manter as inÍormaçóes confidenciais da

COUfmtÁmg (incluindo quaisquer inÍormaçoes relativas a sels outros clientes) conÍidenciais; e (lii) tratar os Dados Pessoais e[] observância às

rcgías aqui estabelecidas para o Tratamento de Dados pela CONTRATANTE.

9.,|,1. Sempre que necessáno, deverá a CONTRATA TE auxiliar à CONTRATADA no atendimenlo das requisiçôes realizadas por lltulares de dados,

providenciando, de forma imediatat (i) a conÍirmação da existêncla do tratamento; (i) o acesso aos dados pessoais tralado§; (lii) a coneção dos dados

pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados; (iv)a anonlmizaçào, o bloqueio ou a eliminaçào dos dados pessoaisl (v) a portabilidade dos dados

pessoaist (vi) inÍormaçáo sobre as entidades públicas e privadas com as quais ioi rcalizada o compartilhamento de dâdos; (vii) inÍoÍÍnar as consequências

da rcvogação do consentimento: e {viii) iníormar os fatoÍes que levaram a uma decisão automatrzada. lgualmente a CONTRATANTE deveÉ assegurar

que as infoÍmaqões pessoais lmtadas em razão da Íinalidade celebÍada neste inslrumento permaneçam coÍetas e devidamenle atualizadas, devêndo as

iníormaçres desal!alizadas serem imediatamente corigidas ou excluídas.

9.12. Caso seja necessária a transíerêncla internacional de Dados Pessoais para o clmprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE deveÍá

implementar as medidas de sêguÉnçâ necessáias para a garanlia da conlidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados pessoais ÍansÍerldos.

9.13. Á CONTRATANTE deverá elaborar um plano escrito e estruturado para casos de ocorrêncla de ncidentes envolvendo Dados Pessoa s. Eniende-se

como incidentes, qualquer perda, deleÉo, ou exposiçáo indevida ou acidental das iníoÍíraçóes pessoas.0 plano de resposla deverá conter,

minimamente:

Notiíicaçâo à CoNTRATADA, a qual deveÉ ocorer de maneira imediata, contendo, no mínimo (i) data e hora do incidente; (i) data e hora

da ciência pela CONTRATANTE (iil) relaçao dos tipos de dados afetados pelo incidenlei (iv) número de usuários aíetados (volumetria d0

incidente) e, se possível, a relaçáo destes individuos; (v) dados de coftato do Encaíegado pela Proteçâo de oados da CONTRATANTE, ou

ouka pessoa iunto à qual seja possível obter maiores informaçoes sobre o ocoÍridoi e (v ) descrição das possiYeis consequências do evento;

9.'13.1. A seguir, e após ajuste pÉvio enúe as pades, deverá a CONTRATANTE providenc ari

. A notiÍcâÉo dos ndivíduos afetados, mediante texto previamenle apÍovado pela CONTRÂTADA.

. A notiícação da Auloridade Nacional de Proteçáo de Dados, mediante texto previamente aprovado pela CoNTRATADA.

. A adoÉo de um plano de ação que pondere os falores que levaram à causa do incidente e aplique medidas que visem garantir a náo

rccorrênciâ deste evenlo.

ParágraIo Primeiro . Para os incidentes que envolvam Dados Pessoais causados em razáo de conduta única e exclusiva da CONTRATADA, esta fcaú
rcsponsável por âdotar as medidas acima descritas, bem como ad mplir com eventuais sançôes determinadas pela Autoddade Nacional de Proteção de

Dados.

Parágrafo Segundo. Caso a CONTRATANTE assuma tais sançoes, podeÉ exercer o direito de regrcsso perante a CoNTRATADA, Íicando esle

instrumento contratual constituído como título executivo extrajudicial.

9.14, A CONÍRAÍANTE deyerá, sob o comando ou não da CONTRATADA, ou quando da extinÉo do vinculo contratual e obngacional existente,

devolver os dados pessoais compartilhados em râzáo das finalidades pÍeviamente pactuadas e realizar a exclusáo definiliva e permanenle dos môsmos.

Não obstênte, em caso de comando expresso, por escdto, da CoNÍRATADA, deverá a CONTRATANTE manter em arquivo os dados pessoais

compafilhados para cumprimento da Íinalidade delerminada pelo presente instrumento, portempo determinado pela CoNÍRATADA. _Ds
t
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9.1. Considercndo o Tratamento de Dâdos Pessoais qle é realizado pelas Pafies ou suas afiliadas, seus funcioná os, represenlantes, contratados ou

outros, as partes deyem garantir que qualquer pessoa envolvida no Tratamento de Dados Pessoais em seu nome, em rczáo desle inslrumento, cumprirá

esta cláusula, sendo que as partes aluarão conjuntamenle nas operaçoes que tratarem Dados Pessoais:

CONÍRAÍADA: CENTRO DE INTEGRAçÃO EI.íPRESA.ESCOLA . CIEE

Encarrogado Pola ProtsÉo d9 Dados Possoais: nomeâdo e idenlificado conÍorme inÍomaÉo constante no seguinte llnk:

https://portal.ciee.orq.br/0rivacidade"e-prctecao{e-dados/

E-mail: Drivacidade(aciee.oíq.br

CONTRATANTE: NIUNICÍPIO DE I\,IOITA BONITA

Encaíregado Pela Proteção de Dados Pessoais: VAGNER C0STA DA CUNHA

Eflail: drvcc@uol.corÍ br

9.2. A CONIRATANTE tralará os dados pessoais para a Ínalidade e as obrigaçôes contratuais descntas nesle inslrumento ou outras deílnidâs por meio

de aditivos contraluais. lguâlmente, a CONTRAÍANÍE não colelaíâ, usará, acessará, manterá, modifcaÉ, divulgará, transíerirá ou, de outrc Íormâ,

lralarà dados pessoais, de man€iIa que viole a Íinalidade, dando ciôncia à CONTRATADA sobre qualquer incidente. A CONÍRÂTANTE tralalá os Dados

Pessoais em obseívância a lodâs as leis de píivacidade e proleÉo de dados aplicáveis.

9.3. As Pades se comprometem a tlahÍ os dados pessoais envolvidos na crnÍecÉo e necessáÍios à execução do presente Conlralo, únic€ e

exclu§vamente para cumprir com a Íinalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislação apliúvel sobre seg0íanç3 da iníormação, pdvacidade

e proteçáo de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de Proteçáo de Dados (Lei Fede.al n. 13.709/2018), sob prcjuízo dâ pa,te inÍratora

Íesponder pelâs perdas e danos devidamenle apuradas.

a)clnduçáo de clnstantes treinamentos com os íunconá os da companhia;e

b)possuir medidas têcnicas de controle, que deverá possuir, no mlnimo VLOL

Oir€itos reservados- Proibidà a repÍodução dotodo ou pàíe,5alvo com prévia autorização formaldo CIEE
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9.4. Às Partes recoohecem que os Dados Possoais Sensiveis estão sujeitos a um maior rigoí legal e, portanlo, exigem maiol proteção técnica e

oíganizacionâI. Assim, quaodo houver opraçoes de Tratâmento de Dados Pessoais Sensiveis, deve ser garantido que as proleçoes técnicas

apropíiadas, aptas a manter a integridade, confdencialidade e segurança destas inÍormaçoes sejam implementadas, como porexemplo. a criptografia. As

Partes concordam em realizaí o Tratamento de oados Pessoais SensÍveis apeoas quando estrilamente necessáÍio para clmprir com as disposiÉes

contraluais.

9.5. A CONTRAIANÍE âssegurará que os Dados Pessoais náo sejam âcessados, comparlilhados ou lransleridos para terceircs (incluindo

subcontratados, agentes autoízados e afiliados) sem o clnsentimento exprcsso do delenlor dos dados ou quando ráo haja base legal. Caso se,a

ajustada entre as parles estas operaçoes de tratamento, a COIITRAÍAIITE deveftá gaíantir que tais lerceúos se obdguem, por escrito, a garaoür a

mesma píoteção aos Dados Pessoais estabelecida neste instrumento. A CONTRATANTE será responsável por todas as açoes e omis§oes realizada§ por

tais lerceiros, relativas ao Tralamento dos Dados Pessoais, como se as tivesse realizado.

9,6. Às paÍles se comprometem a inslituiÍ e manter um prog.âma abÍangente de seguíança e govemança de dados pessoais. Esse programa deYerá

estabelecer conlÍoles técnicos e administratjvos apíopdados para garcntir a conÍdencialidade, integÍidade e disponibilidade dos Dados Pessoai§ obieto de

Tralamento, além de garantir a coníomidade com a Lei Geral de Proteção de oados e demais Íro.mas que versem sobrc pÍivacidade e prote§io de dados

pessoais. lsso incluia implementação de 'Políticas lnlemâs" que eslabeleçam, dentre outras íegras: (i) c.mo os Utularcs de dados úo iníormados quando

do tratamento de dados pessoais: (ii) quais são as medidas de segurança aplicadas (técnicás e procedimenlais) que garantam a conÍidencialidade,

inlegíidade e disponibilidade das iníomaçoesi iiii)como ê realizada a gestão de cdse, em caso de ocoÍêncla de incidentes envolvendo dados pessoêis;

(iv)qual o procedimenlo instituido que garanto a constanle atualização destas medidas; (v) a limilação e controle de acesso aos Dados Pessoai§; (vi) a

revisáo peÍiódica das medidas implementádâs; (vii)condução de constantes treinamentos com os funcionátios da companhia.

9.7. A CONTRAÍANTE manteÍâ devidamenle alualizados os regisiros das opeEÉes de Tratamento de Dados Pessoais. que co0terá a câtegoÍia dos

dados líalâdos, os sujeitos envolvidos na atividade, quala Íinalidade de tralamento Íealizada e porquanto tempo os dados pessoais seíão prccessados e

aínazenados apos o qrmprimento dê sua linalidade oÍigináÍia.

9.8. As Partes concordam e declaram possuir medidas implemenladas para proteger as inlormações pessoais traladas, possuir uma política de segurança

da informaÉo inslituida, a qual deverá deteíminar medidas técnicas e administralivas c€pazes de gâEnlir a integndade, disponibilidade e

conÍidencialidade das informaçóes katadas. Talpolitica deverá inslituÍ, mas náo limitara:
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8.2. - As Parles se obrigâm a absler-§e de agir de forma lesiva à administraçáo públlca naciona, noinlercsseou paÍa benefício excusvoounão ede

praticar quaisquer atos ou atividades que facilitem, constituam ou impliquem flo descumprimento da legislação anticorupção em vigor, devendo:

a) l\.íanteÍ políticas e procedimentos inteÍnos que âssegurem integral cumprimento de tais nomas;

b) Dar conhecimento pleno de tais noÍmas a todos os seus pÍofissionais elegíveis que venham a se relacionar com a outra Parte, previame0te ao inicio de

sua aluação no âmbito desle Contrato;

c) Caso tenha conhecimenlo de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas, comunicar imediatamente a outra Parte, que poderá tomar todâs ás

prcvidênc1as que entender necessárias.

8.3, - A CONTRATANTE declara, neste ato, que está ciente, conhece e entende os lermos do "Código de Condutâ de Parcelros e Fomecedores'da

CONTRAÍADA, disponivel no webslte: hltpsrlpodal.ciee org.brlirsUlLi.l0na l/con'rpl aÍlce/. e se complomete a obseÍvá-lo e cumpri-lo para a execuçâo do

objeto desle instrumento.

8,4. . A CO TRAÍANTE assume que, até onde é de seu conhecimento, nem ela nem nenhum de seus Colaboradores estáo sendo invesligados poí

qualquer autoidade ou órgâo público, bem como não há qualquer pÍocesso administrativo ou judicial em curso contra ela e/ou qualqueÍ de seus

Colaboradores, cujo obieto seja o descumpimento de Leis Anticorupção.

CLÁUSULA9". Parc eÍeilo da presente cláusula e eventuais anexos do pÍesente Contlato, seÉo coflsideradas as segulntes defrniçoes:

{a) 'Dadgs Pessoais": qualquer iniormaÉo obtida em nzáo do presente instrurnento, relacionada a pessoa naluml identiícada ou

identifúvel, Çomo por exemplo: nome, CPF, RG, endereço residencial ou comerc al, númeÍo de telefone Íixo ou móvel, endereço de e-mail,

inÍormaçoes de geolocalizaÉo, entre outrcs.

(b) 'Oados Pessoais Sensíveis'r dado pessoal sobre odgem racial ou élnica, convicÉo religiosa, opinião política, Íiliaçáo a §indicalo

ou a organização de caúter religioso, ÍilosóÍico ou politico, dado reÍeÍente à saúde ou à vida sexual, dado genélico ou blométrico, quando

vinculado a uma pessoa naluÉl;

(d) "Iitular dos dados' pessoa nalulal a qlem se leÍerem os dados pessoais que são obieto de tratamento;

(e) 'Tratamento': qualquer operaçáo ou conjunto de operações efetuadas com dados pessoais ou sobre coniunlo§ de dados pessoais,

pormeiosautomatizadosounãoautomatizados,tasÇomoacoleta,oregislro,aorganzaÉo,aestruturação,aconseryaçáo,aadaptaçáoou

alteraÇáo, a Íecuperação, a consulta, a utilizaçáo, a divulgaçáo poÍ kansrn ssáo, difusáo ou qualquer outra íoma de disponibilizaçáo, a

comparcçáo ou interconexáo, a limitação, a eliminaçáo ou a destruiçâo.

{0'Controladod: a quem competem as decisôes referentes ao tratâmento de dados pessoais, especialmente relâtivas às Ínalidades e os meios

de tratamento de dados pessoais.

(h) "Autoridade Nacional de Proteçáo de Dados"i órgão Íesponsável pela íscalzação do cumpÍiÍnento das disposiçóe§ da Lei Gerâl

de Prcteçáo de Dados, Lei Federal no 13.709/2018 no teíÍitório nacional.

tI v0L
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(c) 'Dado anonimizado":dado relativo a titulaÍque náo possa seÍ identiiicado, considerandQ a utlizaçâo de meios lécnicos razoáveis e

disponíveis na oc€sião de seu tratamentoi

(S) "Operador': pade que trata dados pessoâis de acoÍdo com as inskuçôes do Controlador.

{i)'lnÇidêntes'i qualquer acesso, aquisição, uso, modiÍc€ção, divulgação, perda, destruição ou dano acidental, ilegal o! náo autorizado que

envolva dados pessoais.
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b)

c)

d)

e)

0
e)

OÍeÍtar inslalaÉes que lenham condiçó€s de proporcionar ao educando atividades d6 aprerdizagom social, proÍissional e culturali

Receber os esludantes interessados e informar à CONTRATADA o nome dos aprovados para o estágio;

lndicar funcionádo de seu quadro de pessoal, com lormação ou experiênsia proÍssional na áÍea de conhecimenlo desenvolvida no curso do

estagiádo, paÉ odêntâr e supervisionar até 10 (dez) êslâgiá.ios simultaneamenle;

Assinâr o Íermo de Compromisso de Estágio e os respeclivos Aditivos dos planos de alividades dos estagiáriosi

EÍeiuar o pagamento mensaldas Bolsa§-Auxilio, diretamente a seus estagiá os;

Elaboraí, semestralmenle, para todos os estagiârios, os relatôrios de alividades clrcunslanciados, dando vista obÍrgatória dos reÍeridos documentos
aos respectivos estagiáÍios;

Encaminhar pâra a lnstiluiÉo de Ensino o relatório individualde alividâdes asslnado pelo Superyisore pelo Estagiário;

Enlregar teÍmo de realizaÉo de eslágio com indicação íesumida das atividades desenvolvidas, dos periodos e da avaliaÉo de desempenho por

ocasião do desligamento do estagiárioi

lníomar à CONTRAÍADA a Íescisáo antecipada de qualquer Termo de Compromisso de Eslágio - ÍCE, parc as necessáias prcvidências de

inteÍupçào dos píocedimentos administrativos a cargo da COiITRAÍADA;;
ConfiÍnar a Íoímalizaçáo do processo de conl.ataçáo do estagiádo alravés da baixa elelrônica ou registío na cenúal teleíônic€, íesponsabilizando-

se pela infomação do recebimento das vias de Íermo de Compromisso de Eslágio devidamente assinadas não pemitindo o inicio do estágio sem

o reEbimenlo do mencionado Tenno devidamente assinado pelas 3 (lrôs) parlesi

Mânter em âquivo e à disposiçáo da íiscalizâÉo documentos que comprovem a relação de estágio;

ItlanteÍ a!ólice de seguro em favordo eslagiáÍio, conÍorme estabelecido no Termo de Compíomisso de Estágio;

Conceder recesso rcmunerado e auxllio líanspoíe nos temos da Leino. 11.788/08;

Reduzk a jomada de esiágio nos perlodos de avaliaÉo, previamente i0formados pelo estagiárioi

Respeitar as propuçôes estabslecidas em lei para a contalação de êslagiádos do Ensino Médio;

Cumprir todas as responsabilidades, como Concedente do Estágio, indicadas nos Termos de Compromisso de Estágio, zelando poÍ seu

cumprimento.

h)

i)

D

k)

r)

m)

n)

o)
p)

q)

CúUSULA 1' - A CONÍRÂTANTE pagará, mensalmente, à CONTRATAOA, com vencimento no último dia do mês, uma contribuiçáo de R$40,00
(quarenta reaís) por estudante / mês, conialado ao abrigo desle Conlralo. 0 pagamenlo seÍá eÍeluado mediante nota fscal e boleto bancáío a seÍ
enüado pelâ CONTRAÍAoA à COi'ITRATANTE com, no minimo 10 (dez)dias de antecedência da data do vencimento.

4.1. Caso a COi{TRATANTE não receba a nota fscal e bolelo no prdzo oE informado deveÍá emitir o boleio no Portal da CONTRÂTADA na inlemet ou

contalar a COi{TRÁTADA, náo sendo juslo molivo para pagamenlo em attaso o não recebimento do boleto.

4.2. A COI{TRAÍAITE será considerada devedora da contribuição mensal íelaíva a cada rcscisão de TCE náo iníormada, até o mês da comunicaÉo
lomalà COITRATAoA, nos termos da allnea 'j" da cláusula 3'.

4.3. Esse valor serâ alualizado anualmente, em regime de compelência, pela vaíiação do INPC (l8GE)venricada nos 12 meses imediatamente anteÍiorcs;

4.4. O valoÍ de contibui*o, previsto Ítesta Cláusula 4'e suas subcláusulas, a ser pago, por eslagiário, será sempre integral e nunca propoÍcional aos

dias estagiados, inclusive nos periodos de íecesso.

CúUSUIA 5' . Em caso de âlraso no pagarnento dos valores indic€dos na Cláusula Quinta acima, incidirâo sobre os valorcs em atraso mulla de 2ol"

{dcis por cento) e juros de l% (um por cento) ao mês, sem prejuizo da COI{ÍRATANTE r€spondeí por eventuais perdas e danos @mprovadamente

causados à COI{TRATADA.

5.1, As Pades pactuam que o recebimento com afaso, por parte da CONÍRÂÍADA, não conslituirá novaÉo ou renúncia às esiipula@s deste Contlato.

CúUSULA 6' : O píeseole Contrato terá vigênc.ia de 12 (doze) meses, contados a partir de 04 de janeiro de 2021, podendo ser píoíogado poÍ iguais e
sucessivos peíiodos, alé o limite de 60 (sessenta) meses, mediante Íormalização de Temo Aditivo, após assentimento pÉvio das parles, com
antecedênciâ minima de 30 (trinta)dias do témino da vigência, conÍorme artigo 57, inciso ll, da Lei no. 8.666/93.

CúUSULA 7' : O presente Contralo poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, desde que uma das partes notiÍque a oulÉ com
antecedência mlnima de 30 (lÍinta)dias, para posteÍior cêlebraçáo do Íe.mo de Rescisão.

CúUSULA 8'- As Partes se comprometem a @nduzir suas atividades de maneira êlica, transparente e profissional, em çoníormjdade com os requisilos

legais.

8.í. - As Parles se obrigam a cumprÍ, ou lazer cumprir, por si, suas afiliadas ou seus propdetános, acionistas, conselheiros, administradores, diretorcs,

sup€rintendentes, íuncionáíios, agentes ou eventuais subconlralados, ením, quaisqleí represenlanl6s (denominados "Colaboradores'), os termos da Lei

AnticorÍupção (Lei n" 12.846, de 1" de agoslo de 2013), bem como demais leis, nomas e Íegulamentos que versêm sobre atos de coírupÉo e atos

lesivos conka â adminislraçâo pública (denominada 'Leis Anticorrupção')

,o"i
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coNTRATo N" 10/202't PARA A REALTZAçÀo 0E EsrÁclo E coNcEssÃo
DE BoLsA DE EsrÁGto A ESTUDANTÊS euE, ENTRE sl, CELEBRAM o
MuNtcÍpto DE Motra BoNtra E o cENTRo DE tNTEcRAçÃo EMpREsa

EScoLA- ctEE. coM DtspENsa DE LtctraçÃo, r,ros ÍERMos Do lNctso
XIII DO ART, 24 DA LEI 8.666/93, CONFORÍI,IE CONSTA DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO INTERNO DE NO 08/202I

O MUNIC|PIO DE MOffA BONITIúSE, entidade de direito público nterno, devidamente no CNPJ n.013.104.112/0001-34, corn Sede Administrativa na

Prcça Sanla TeÍesinha, no 26, Centro lMoita Bonita/SE, nesle ato represenlado pelo seu Prelelto lvunicipal, Senhor VagneÍ Costa Da Cunha, brasile ro,

casado, residente e domiciliado na sede do lt4unicípio, portador do RG no. 760.960 SSP/SE e CPF/[,íF n". 652.66S.86549, doíavante denominada

CONÍRATANTE e o CENTRO DE INTEGRAçÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, associaçào filantrópica de dkeilo privado, sem íins lucratiyos e de Íns
não econômicos, beneficente de assistência social, inscrita no CNPJiI\,IF sob n0. 61.600.839/0001-55, com sede à Rua Tabapuã, 540, ltaim, CEP 04533-

001, Sâo Paulo/SP, e com Unidade de OpeÍação em Aracaju, inscrita no CNPJ/[/F no.61.600.839/0013-99, nesle ato representado pelo seu Gerente

Regional Nordesle Sul, Senhor Alessandro Salvatore lJaximiliano Attiná, blâsileiro, adminisuador de empÍesas, casado, R.G. N.005.003.705S7 SSP/BA e

C.P.F. N.0597.747.975-15, dolavante denominado CONTRAÍADA, tendo em visla o disposto na Lei n.o 11.788, de 25 de setembro de 2008, e no que

couber, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, celebram entre si este ContÍato, de acordo com o eslabelecido nas cláusu as e condiçóes seguinles:

CúIJSULA 1'- Este Contrato estabelece Cooperaçáo RecÍprcca entre as partes, visando o desenvolvimento de atividades para promoçào da integraçáo
ao mercdo de lrabalho, de acordo com a Constit!iÉo Federal (Art. 203, lnciso lll ê Ad. 214, lnciso IV), através da operacionalização de programas de
Estágio de Estudantes.

1.1. O Estágio de Estudantes, obfigatório ou nã0, será desenvoLvido conÍorme deteminâção das diretrlzes cuniculares da etapa, modalidade e área de
ensino e do ptojeto pedagógico do curso, inÍormadas pelas lnstiluições de Ensino, nos termos da Lei n!. 11.788i08, tendo como finalidade a preparação
para o trabalho produtivo de educandos.

1.2. A COiITRATADA, por força de lei e deste Conlrato, nâo podeÍá perceber valores das inslitulções de ensino e nem exigit pagamenlo por parte dos
estudantes.

1.3. A definição do período de estágio leva em conta o curriculo do curso, o calendáso escolar e a programação da unidade organizacional que rccebe o

estagiáÍio, não podendo estendeFse po. mais de 4 (quatro)semestres, conlorae estabelece a Lei n0.1'1.788/08_

cúusulA 2.. CABERÁÀ coNÍRATADA:
a) liantgÍ instrumentos jurídicos especlÍcos com as lnslituições de Ensino, contendo as condiçoes exigidas para a caracteÍização e deínição do

estágio de seus alunosi
b) Obter da CONTRATANTE a identiícaçáo e caracterislicas dos programas e das oportunidades de estágio a serem coocedidas constando o critâros

objetivos de seleçáo e escolha de candldatos;
c) Promover o encaminhamento dos estudantes para a realizaçáo de atividades aprovadas pelas lnsltuiçôes de Ensino, em conÍomidade com a

compatibilidade da etapa e modalidade do curso de Íonnação do estudantei
d) Preparar toda a docume aÉo legal reÍerente ao eslágio, incluindoi

. Temo de Cornpromisso de Estágio - TCE, entre a CONTRATANTE, o estudante e a lnstltuição de Ensino;

. EncaminhaÍ a contratação do Seguo ContÍa Acidentes Pessoais em favordos estagiários.
e) Disponibilizar mecanismos de controle semeslral dos rclatórios de atividades preenchidos pelo Supervisor de estágio da CONTRATANTE;

0 lniormarà lnstit!içâo de Ensino a emissáo do relatório de alividades devdamente preenchido pela CONTRATANTEI
g) Contlolar a lnlormação e disponibilizar para a CONTRATANTE e para a lnstiluiçáo de Ensino a conclusáo da formalizaçáo do Termo de

Compromisso de Esláglo;
h) Conkolar e acpmpanhar a alua ização do plano de âtividades que ocoÍerá por melo de Íermos Adilivos;
i) Controlar e acompanhar a elaboração do relató o ínal de estágio, de responsabilidade da CONTRATANTE;

]) Dlsponibilizar, na modalidade à distância, cuÍsos gratultos para os estagiáÍios pormeiodo CIEE SaberVrtual;
k) lncluir na cobertura do FUNDO DE ASSISTENCIA AO ESTUDANTE - FAE, em casos de acidenles pessoais, os estudantes encaminhados pela

CONTRATADAque esliverem em estágio nas dependências da CONTRAÍANÍEi
l) Avaliaro localde estágio/instalações da CONTRAÍANTE subsidiando as lnstituiçoes de Ênsino conforme delerminaçào da Le;

CúuSuLA 3"- Cabêrá à CONTRATANTE de Estágio:
a) Formalzar as oportunidades de estágio contendo critérios objeuvos de seleção de acordo com infomaçóes extraidas do banco de dados da

CONTRATADA,

a.1) Se o processo de seleção envoiver crité os objetivos mais completos que náo dependam exclusivamenle do banco de dados da
CoNTRATADA, será apresentada à CoNÍRATANTE uma proposta do Termo Aditivo paÉ defniçáo dos termos do processo seletivo e valor da
contibulção institucional devida à C0NÍRATADA.

ar;
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